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comissão Permanente de Constituição,

Justiça e Redaçãorg Ribeirão Preto, 21 de março de 2019.
úb, Pretos

Senhor Presidente

Orgânica do

Município de Ribeirão Preto, comunico a Vossa Excelência, que estou

sancionando parcialmente o Projeto de Lei nº 246/2018 que: “DISPÕE

SOBRE A DISPONIBILIZAÇÃO INTEGRAL NA REDE MUNDIAL DE

COMPUTADORES, EM FORMATO XNL, DAS NOTAS FISCAIS

REFERENTES ÀS COMPRAS E SERVIÇOS CONTRATADOS PELA

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE

212019,

encaminhadoa este Exceutivo, e apondo Veto Parcial aos dispositivos abaixo

RIBEIRÃO PRETO”, consubstanciado no Autógrafo

discriminados, pelas razões que adiante seguem.

a tanto estousm
14.303, de 21 de marçode 2019. Is

ionando parcialmente a Le



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de SãoPao

Gabinete do Prefeito

BISPOSITIVO VETADO:

Artigo 3º

JUSTIFICATIVAS DO VETO:

O artigo 3º do Projeto de leiprev que o Poder

Executivo regulamentará a lei em30 (trinta) dias, o que infringe o princípio da

separação dos poderes, já que a regulamentação de leis é prerrogativa exclusiva

do Chefe do Executivo e pode ser feito se, e quando, o referido agente considerar

necessário.

Expostasdessa forma, as razões que me levaram a vetar

parcialmente o Autógrafo Nº 21/2019, submeto o VETO PARCIAL ora aposto

à apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal, para os fins e efeitos de direito.

Sem outro particular, aproveitamosa oportunidade para

reiterar a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração,

subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

DUARTE NOGUEIRA

Prefeito Municipal

À SUA EXCELÊNCIA

LINCOLN FERNANDES

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

NESTA



Câmara Municipal de Ribeirão Preto

AUTÓGRAFONº21/2019
Projeto de Lei nº 246/2018

Autoria dos Vereadores Fabiano Guimarães e Dr. Luciano Mega

DISPÕE SOBRE A DISPONIBILIZAÇÃO INTEGRAL NA REDE

MUNDIAL DE COMPUTADORES, EM FORMATO XML, DAS NOTAS
ISCAIS REFERENTES ÀS COMPRAS E SERVIÇOS CONTRATADOS

PELA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E

RIBEIRÃO PRETO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIR,
APROVA

PRETO, NA FORMA DA LEI,

Art. 1º - A Prefeitura do Município de Ribeirão Preto disponibilizará,
mensalmente, em seu endereço Portal da Transparência, em formato eletrônico,
informações individualizadas de todas as notas fiscais decorrentes de compras é
contratações realizadas pelos órgãos do Poder Executivo da Administração
Pública Municipal Direta e Indireta.

Parágrafo Único - A disponibilizaçãode que trata o caput deste artigo será feita
em arquivo no formato aberto, também noformato XMLeserá de acesso amplo e
irrestrito à população.

Art. 2º - Para consultar e baixar as cópias em arquivo formato XMLeaberto
acima referidas, o usuário não precisará preencher nenhum tipo de cadastro,
bastando, para tal, o acesso aoPortal do Município de Ribeirão Pretoeclicar nos.
respectivos links.

8 1º - Todas as notas fiscais deverão estar devidamente identificadas com o
respectivo procedimento licitatório de origem.

82º - Todas as notas fiscais deverão estar disponiveis para acesso em umúnico
ink, podendo separá-las apenas combase emseu mês de expedição.

$3º-O XML referidonocaput deve conter todosos dados disponíveis nas notas
fiscais, incluindo, no minimo, a chave de validação da nota fiscal, em casode

'
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nota fiscal eletrônica, bem como caracterizar o valor total, o objeto e o
fornecedor, com seu nomeeidentificação de CPF/CNPJ.

Art. 3º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 30 (trinta)
dias, a contar da data desua publicação, de maneira a efetivaro seu cumprimento.

Art,4º- As despesas decorrentes da implantaçãodesta lei, se houver, correrão
porconta das dotações orçamentáriaspróprias, suplementadas se necessário.

Art.5ºEsta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Ribeirão Preto, 22 de fevereiro de 2019.

LINCOLN FERNANDES
Presidente


